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VERTENTE DO LERIO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 099/2023

"Dispõe sobre a designaçAo de Ágentes Públicos
para condução de processos licitatórios e de
contrataÇão diretd no âmbito dos órgãos e
entidades vinculados ao Município de Vertente do
Lério, e dá outras providências"

O Prefeito do Município de Vertente do Lério, Estado de Pemambuco, no uso das
atribuições que lhc são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e demais normas pertinentes:

CONSIDERANDO a ediçâo da Lei Federal n' 14.13312021. de 0110412021, que dispõe sobre
as licitações e contratosi

RESOLVE:

Art. l', Ficam designados os agentes públicos responsáveis pela condução de processos de
licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculados à Prefeitura Municipal de
Vertente do Lério, Fundo Municipal de Saúde. !'undo Municipal de Assistência Social, conforme
indicado na presente Portaria.

I. AGENTE DE CONTRATAÇÃO
a) José Femandes da Rocha Neto

CPF : 07 4 .577 .854-26

II. EQUIPE DE APOIO
a) Clebson Jorge Nascimento de Sales - Membro Titular

CPF:093.137.084-18

b) Wedson Saraiva de Sales - Membro Titular
CPF:093.137.084-18

Gabinete do Prel-eito do Município de Vertente do Lério, 0l de setembro de 2023
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Praça Severino Barbosa de Sales, 40 Centro / Veíente do Lério - PE
Fone.:3634-7144 / Fax.:3634-7156 - CEP.: 55760-000 C.N.P.J. - 40.893.646/0001-60

§ lo, Os processos licitatórios serão conduzidos de acordo com o regulamento, pelos seguintes

agentes públicos:

§ 2". Nos processos de contratação direta abrangendo as dispcnsas c inexigibilidades de

licitação, os agentes públicos indicados nos incisos do § l'deste artigo constituirão, sob a condução
do primeiro, Comissão de Contratação encarregada da condução de todas as suas flases.

Art.2". As disposições desta Portaria se aplicam aos processos licitatórios e de contratação
direta amparados pela Lei Federal n' 14.13312021, de0110412021.

Art. 3", Esta Portaria entrará em vigor em 01 de setembro de 2023, revogadas as disposições
em contnírio.


